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PASSO 1 : O Gabinete
ou a UAF inicia o

processo e formaliza o
documento de portaria. 

PASSO 2 : Em seguida, é necessário
disponibilizar o documento em bloco de

assinatura, bem como encaminhar o
processo para a caixa do Procurador-Geral

ou o Procurador-Geral Adjunto para
Assuntos Administrativos, para

conhecimento e devida assinatura.

PASSO 3 : Após assinatura e
aprovação do documento, o

GAB ou a UAF envia o processo
para publicação no Diário

Oficial do Estado. Caso não
seja necessário a publicação,

pular para o PASSO 5 ou 6.

PASSO 4 :  GAB ou UAF
deverá anexar o arquivo

da publicação!ao em
PDF no processo.

PASSO 5a:  Se o teor da portaria for para o
conhecimento de todos deste órgão, o

processo deve ser encaminhado para UAF
para envio de memorando circular.

PASSO 6 :  Por fim, o
GAB ou UAF devem

encaminhar o processo
para arquivar na

Biblioteca.

PASSO 5b:  Se o teor de indicação de
componentes para composição de comitês,

fóruns, conselhos, grupos de trabalho, etc, o
GAB ou UAF deverão atualizar e anexar o
documento em PDF no Trello, além disso,

encaminhar o arquivo para o (s) membro (s).


